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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 22, de 2012, do 

Senador Alvaro Dias, que altera a Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 

para instituir a obrigatoriedade da 

publicação de dados relativos a 
projetos culturais que tenham captado 

recursos mediante renúncia fiscal e que 
não tenham sido objeto de avaliação 

final pelo Ministério da Cultura. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I - RELATÓRIO 

Por iniciativa do Senador Alvaro Dias, foi 
apresentado e está em exame nesta Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

(CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 22, de 2012. A 
matéria, ao modificar a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, propõe instituir a obrigatoriedade da publicação de 
dados relativos a projetos culturais que tenham captado 
recursos mediante renúncia fiscal e que não tenham sido 
objeto de avaliação final pelo Ministério da Cultura. 

O projeto começa por propor uma alteração do 
caput do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e a seu § 1º. 
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Nos termos do art. 1º do PLS nº 22, de 2012, os projetos 
aprovados na forma do art. 19 da autorreferida lei serão, 
durante sua execução, acompanhados e avaliados pela 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC), do 
Ministério da Cultura (MinC), ou por quem receber a 
delegação dessas atribuições. Tanto para o caput do art. 20 

da Lei nº 8.313, de 1991, quanto para seu § 1º, há apenas 
atualização do nome do órgão e adequação da referência. 
De todo modo, pelo dispositivo fica reafirmada a 
determinação de que seja realizada uma avaliação final da 
aplicação correta dos recursos recebidos, podendo a 
SEFIC/MinC inabilitar os virtuais responsáveis pela má 
aplicação dos recursos por um prazo de até três anos. 

Já o § 2º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, 
tem sua redação alterada para esclarecer que, da decisão a 

que se refere o § 1º do mesmo artigo, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura. 

A principal alteração, esta de particular interesse 
para as atribuições desta CMA, é feita pelo novo § 3º, o 
qual determina a obrigatoriedade de se publicar, 
mensalmente, relação completa dos projetos cuja execução 
já tenha sido concluída e que não tenham sido objeto da 
avaliação prevista no § 1º do mesmo artigo.  

Essa divulgação deverá detalhar o nome do 
projeto, o nome do responsável por sua execução, o 
número de registro do projeto no Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (PRONAC), a data da conclusão, os 
recursos captados e a justificativa para a não realização da 
avaliação final da aplicação dos recursos recebidos no prazo 
determinado. Esclareça-se, ainda, que tal obrigatoriedade 
caberá ao Ministro de Estado da Cultura. E que os veículos 
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para tal publicidade são o Diário Oficial da União e o sítio 
eletrônico do MinC. 

O novo § 4º em nada altera o teor da lei vigente, 
sendo apenas uma renumeração do atual § 3º. Este 
estabelece que o Tribunal de Contas da União incluirá em 
seu parecer prévio sobre as contas do Presidente da 
República análise relativa à avaliação de que trata art. 20 
da Lei nº 8.313, de 1991. 

O art. 2º do PLS nº 22, de 2012, trata apenas da 
data de início de vigência da lei, que coincidirá com a da 
sua publicação. 

O ilustre Senador Alvaro Dias sustenta a 
necessidade de os projetos apoiados com incentivos fiscais 

terem um acompanhamento mais rigoroso. Em apoio a sua 
tese, informa que uma auditoria do próprio Tribunal de 
Contas da União demonstrou demora não razoável na 
avaliação da prestação de contas dos projetos culturais 
incentivados no âmbito da Lei nº 8.313, de 1991. 

O PLS nº 22, de 2012, foi distribuído às 
Comissões Educação, Cultura e Esporte; e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
essa em foro de decisão terminativa. 

Já apreciado com parecer favorável pela CE, o 
PLS nº 22, de 2012, recebeu emendas apenas de caráter 
redacional, que em nada modificam o teor da matéria. 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 102-A, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
(CMA) apreciar matérias que digam respeito à fiscalização e 
ao controle dos atos do Poder Executivo, categoria em que 
se enquadra a matéria aqui avaliada. 

Sem nos determos nos aspectos que dizem 
respeito às políticas culturais, já considerados pela 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), avaliaremos 
a principal inovação proposta pelo PLS nº 22, de 2012, que 
está contida na redação do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.313, 
de 1991. 

O propósito desse dispositivo é o de criar a 
obrigatoriedade de publicação da relação completa dos 
projetos cuja execução já tenha sido concluída, mas que 
ainda não tenham sido objeto da avaliação prevista no § 1º 
do autorreferido art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, conforme 
consta do relatório. 

Entendemos que essa medida amplia a 
possibilidade de fiscalização, permitindo o controle por 
parte de outros entes da administração pública. Em 
primeiro lugar, fora do Ministério da Cultura, mas ainda no 
âmbito do Poder Executivo, a Controladoria Geral da União 
poderá tomar as providências necessárias. Em segundo 
lugar, já na esfera do Poder Legislativo, esta CMA, por 
exemplo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
poderá agir, em busca da celeridade da apreciação das 
contas dos projetos finalizados. 

Uma vez que se trata de apreciação terminativa 
pela CMA, a esta incumbe pronunciar-se, também, sobre os 
aspectos constitucionais. 
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A proposição em análise não atenta contra 
nenhuma das cláusulas pétreas da Constituição Federal. 
Quanto à faculdade de apreciar uma lei com esse teor, 
verifica-se ser concorrente com os Estados e o Distrito 
Federal a competência da União para legislar sobre cultura, 
nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal. 

Verifica-se, ainda, que o Projeto de Lei do Senado 
nº 22, de 2012, está de acordo com o art. 37 da 
Constituição Federal, segundo o qual a administração 
pública deve obedecer – além dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência – ao da 
publicidade. 

O diploma legal sobre a qual incide a proposição 
está de acordo com os termos do § 3º do art. 216 da 
Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá 
incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. É esse exatamente o foco da Lei nº 
8.313, de 1991, cuja modificação se pretende, com o PLS 
nº 22, de 2012. 

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 
constitucionalidade da matéria. 

Quanto à juridicidade, com os aperfeiçoamentos 

adicionados pela CE, a matéria passou a cumprir os 
requisitos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe 
sobre a redação das leis. 

No que tange aos procedimentos internos, a 
proposição foi distribuída e seguiu sua tramitação de acordo 
com os preceitos do Regimento Interno do Senado Federal, 
especialmente no que tange às competências das 
comissões, arts. 102 e 102-A, e quanto à possibilidade de 
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ser a matéria decidida terminativamente, nos termos do 
art. 91. 

III – VOTO 

Observados a constitucionalidade, a juridicidade, 
o mérito e a adequação às normas regimentais, o voto é 
pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 22, de 
2012, com as a emendas de redação propostas pela CE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
 


